
  
 

Sindicato dos Empregados no Comércio de Osasco e Região - SECOR 

Rua João Collino, nº 64- Centro, Osasco/SP 

CEP 06013-020 - Osasco – SP - Tel. 3685-0355 

Sindicato do Comércio Atacadista, Importador e Exportador de Frutas do Estado de São Paulo - SCAF 

Rua Galvão Bueno, 212 – 03º Andar – Cj.31 A/B - Liberdade 

CEP 01506-000 – SÃO PAULO - SP                                                                             

Tel. 3229-8055                                                                                                                                                 

 

Página 1 

 

TERMO DE ADITAMENTO  
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  

2025/2026 
 

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, a SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE OSASCO E REGIÃO, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 48.592.240/0001-59 e Carta Sindical Processo nº 323.282/75, SR06054, com base 

territorial nos municípios de Osasco, Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Taboão da Serra e 

Embu das Artes com sede na Rua João Collino, nº 64, Centro, Osasco, SP, CEP: 06013-020, 

conforme edital da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/06/2025 na sua sede social, 

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Pereira Leite, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 160.976.218-50 e assistido por seu advogado Eduardo Zippin Knijnik, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 342.490, conforme procuração anexa, e de outro, como representante da categoria 

econômica, o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR E EXPORTADOR DE 

FRUTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 47.192.950/0001-29, Registro Sindical nº 

46010.000867/95 , Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05/08/2025 com sede à Rua 

Galvão Bueno, 212, 3º andar, conjunto 31-A/B, Liberdade, São Paulo, SP, CEP: 01506-900, neste 

ato representado por seu Presidente Sr. D’Artagnan Balsevicius Junior, portador do CPF/MF N° 

124.927.168-13 assistido pelo advogado Rogério Alves Lins, inscrito na OAB/SP sob o nº 

460.608, celebram o presente ADITAMENTO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

firmada em 10/10/2025, conforme termos abaixo: 

 

Cláusula Primeira – Da Retificação da Data da Assembleia (SECOR) 

 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO E REGIÃO – SECOR, 

entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.592.240/0001-59, com sede 

na Rua João Collino, nº 64, Centro, Osasco/SP, CEP 06013-020, retifica erro material constante 

no preâmbulo da Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

“... conforme edital da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05/08/2025 na sua sede 

social...” 

 

Leia-se: 

“... conforme edital da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23/06/2025 na sua sede 

social...” 

 

 
 

 

Cláusula Segunda – Cláusula 4ª – Pisos Salariais Para Empresas em Geral 

 

Onde se lê: 

“... a viger a partir de 01/09/2024...” 

 

Leia-se: 

“... a viger a partir de 01/09/2025...” 
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Cláusula Terceira – Da Retificação do §2º da Cláusula 44 – Trabalho em Feriados 

 

Onde se lê: 

II – Empresas com mais de 100 empregados – R$ 72,00 (setenta e dois reais).” 

 

Leia-se: 

II – Empresas com mais de 100 empregados – R$ 74,00 (setenta e quatro reais).” 

 
Cláusula Quarta – Da Retificação da Cláusula 45 – Trabalho no Dia 1º de Maio 

Parágrafo único 

 

Onde se lê: 

“... multa de R$ 710,00 (setecentos e dez reais) por empregado prejudicado.” 

 

Leia-se: 

“... multa de R$ 715,50 (setecentos e quinze reais e cinquenta centavos) por empregado 

prejudicado.” 

 

 
Cláusula Quinta – Da Retificação da Cláusula 52 – Multa 

 

Onde se lê: 

“... multa no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais), a partir de 1º de setembro de 2025...” 

 

Leia-se: 

“... multa no valor de R$ 106,10 (cento e seis reais e dez centavos), a partir de 1º de setembro 

de 2025...” 

 
Cláusula Sexta – Da Retificação da Cláusula 53ª – Contribuição assistencial dos 

Empregados 

 

Onde se lê: 

“... salário já reajustado em 1º de setembro de 2024...” 

Leia-se: 

“... salário já reajustado em 1º de setembro de 2025...” 

 

 

Cláusula Sétima – Demais Disposições 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e efeitos do instrumento coletivo original. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Aditamento de Retificação. 

 

 

Osasco, SP, 10 de novembro de 2025. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE OSASCO E REGIÃO SECOR 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

LUCIANO PEREIRA LEITE 

PRESIDENTE  

CPF/ME Nº 160.976.218-50 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA 

DE GÊNEROS ALIMENÍCIOS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SAGASP 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

D’ARTAGNAN BALSEVICIUS JUNIOR  

PRESIDENTE  

CPF/ME Nº 896.354.858-91 

 

 

 

 

___________________________ 

EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK 

ADVOGADO - OAB/SP Nº 342.490 

 

 

 

 

____________________________________ 

ROGÉRIO ALVES LINS 

ADVOGADO - OAB/SP Nº 460.608 
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Assinado eletronicamente por:
Rogério Alves Lins
Data: 10/11/2025 20:50:11 -03:00

Assinado eletronicamente por:
D'Artagnan Balsevicius Junior
Data: 10/11/2025 17:01:14 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Luciano Pereira Leite
Data: 14/11/2025 11:51:12 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Eduardo Zippin Knijnik
Data: 10/11/2025 14:15:26 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: M88Z6-DAKWU-JU3LS-6QVUK

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Eduardo Zippin Knijnik em 10/11/2025 14:15 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.193.125.161 Não disponível

Autenticação eduardo@kzadv.com.br

Email verificado

2uQJzp7oYr46zY2wABoXPW/HN7v7Kr0FSuSMeUHmdkk=
SHA-256

D'Artagnan Balsevicius Junior em 10/11/2025 17:01 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

181.77.1.43 Não disponível

Autenticação dartagnan.bal@gmail.com

Email verificado

VSbM5Bq6GqTjPT04b0oz7PDFNXCIhFZSgfIv5JZSgo0=
SHA-256

Rogério Alves Lins em 10/11/2025 20:50 - Assinado eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

201.43.87.244
Lat: -23,432688 Long: -46,564271

Precisão: 20 (metros)

Autenticação rogeriolins@adv.oabsp.org.br

Email verificado

8UFQoiLv4fUHxvvxdAHB9GM997ggn1dmyq1zKqWdGYM=
SHA-256

Luciano Pereira Leite em 14/11/2025 11:51 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.92.174.36
Lat: -23,530701 Long: -46,779597

Precisão: 863 (metros)

Autenticação presidenciasecor@terra.com.br

Email verificado

pbTiI3iN4h8e2KLbMUfa03XrskP9dJxDiYshPLtU+e0=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/M88Z6-DAKWU-JU3LS-6QVUK

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.




